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V – multa de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) na 
quarta e nas subsequentes reincidências.
§ 1º Considera-se reincidência para fins da presente Lei a cons-
tatação de nova infração no prazo de 03 (três) meses, contados 
da lavratura do auto de infração.
§ 2º O valor da multa de que trata este artigo será atualizado, 
anualmente, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo, IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE – acumulado no exercício anterior, sendo 
que, no caso de extinção deste índice, será adotado outro índice 
criado por legislação federal que reflita a perda do poder aqui-
sitivo da moeda.
Art. 4º Os supermercados, hipermercados deverão no prazo de 
90 (noventa) dias, contados da publicação desta Lei, tomar as 
medidas necessárias a seu fiel cumprimento.
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que 
couber,no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da sua 
publicação.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessárias.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 19 de abril de 2011. Às Comissões compe-
tentes.”
PROJETO DE LEI 01-00187/2011 da Vereadora Sandra 
Tadeu (DEM)
“Denomina Praça Paulo Affonso, o espaço livre público de-
limitado pelas Ruas Santa Izildinha e Avelino (setor 141 – 
Quadra-4), distrito de Itaquera, Subprefeitura de Itaquera,e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:
Art. 1º. Fica denominado Praça Paulo Affonso, o espaço livre 
público delimitado pelas Ruas Santa Izildinha e Avelino, Setor 
141, Quadra-4, distrito de Itaquera, Subprefeitura de Itaquera.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Às Comissões compe-
tentes.”
PROJETO DE LEI 01-00188/2011 do Vereador Aurélio 
Miguel (PR)
“Dispõe sobre normas para reserva de vagas para estacio-
namento em logradouros públicos para imóveis particulares 
lindeiros, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º É permitida a reserva de vagas para estacionamento de 
veículos automotores em vias e logradouros públicos para uso 
exclusivo dos moradores de imóveis lindeiros que não possuam 
garagem para estacionamento, destinadas à utilização no ho-
rário de 18:00 h às 07:00 h.
Art. 2º Poderão solicitar a demarcação de vagas reservadas 
somente moradores, desde que proprietários, possuidores ou 
detentores regulares de imóveis nos quais não haja vaga ou 
espaço destinado ao estacionamento de veículos automotores.
Art. 3º Será possível a reserva de vaga desde que seja permitido 
o estacionamento sem restrição em decorrência das caracterís-
ticas do local, permitida a existência concomitante do sistema 
de Zona Azul no local em horários diferentes.
Parágrafo único. Existindo no local ou vindo a ser implantado 
em horário coincidente no logradouro com vagas reservadas 
para moradores, prevalecerão as normas relativas ao sistema de 
Zona Azul, garantida a emissão de “Cartão de Estacionamento 
do Morador”.
Art. 4º As vagas deverão ser reservadas em espaço contíguo ao 
imóvel do interessado, não podendo ultrapassar o limite linear 
de sua fachada, e serão demarcadas pela autoridade de trânsito 
competente mediante requerimento do morador interessado.
Art. 5º O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (no-
venta) dias contados da data de sua publicação.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, de abril de 2011. Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00189/2011 do Vereador Claudio 
Fonseca (PPS)
“Altera a denominação da atual “EMEF Campo Limpo II” para 
EMEF Dra. Zilda Arns Neumann, localizado no Distrito do Capão 
Redondo.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Artigo 1º - A atual Escola Municipal de Educação Fundamental, 
EMEF Campo Limpo II, localizada no Distrito do Capão Re-
dondo, passa a ser denominada “EMEF Dra. Zilda Arns Neu-
mann”.
Artigo 2º - As despesas com a execução da presente lei correrão 
por conta das dotações próprias, suplementadas se necessário.
Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00190/2011 do Vereador Juscelino 
Gadelha (PSDB)
“Dispõe sobre a realização trimestral de Procedimento de Ins-
peção Sanitária e Coleta de Amostras das Águas Explotadas no 
Município de São Paulo e dá outras providências.
Artigo 1º - Fica a Municipalidade obrigada a realizar trimes-
tralmente Procedimento de Inspeção Sanitária e Coleta de 
Amostras nas empresas explotadoras de águas na cidade de 
São Paulo.
Parágrafo Único – A inspeção e coleta mencionadas no caput 
deste artigo ficarão a cargo da Coordenadoria em Vigilância em 
Saúde – Covisa.
Artigo 2º - Para fins do Procedimento, ficam estabelecidas as 
normas da Portaria 518/05 do Ministério da Saúde.
Artigo 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta 
de dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário.
Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de 60 dias.
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, abril de 2011. Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00191/2011 do Vereador Adolfo 
Quintas (PSDB)
“Institui no Calendário Oficial do Município de São Paulo, o 
Evento Esportivo denominado “200 Milhas de Interlagos”, e dá 
outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o evento esportivo denominado “200 mi-
lhas de Interlagos” no âmbito do Município de São Paulo, a ser 
comemorado anualmente, no dia 27 de julho.
Art. 2º O evento ora instituído passará a constar do Calendário 
Oficial de Eventos do Município de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que 
couber, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00192/2011 do Vereador Adolfo 
Quintas (PSDB)
“Altera a denominação do Viaduto da China, para Viaduto 
Rosita Macedo de Andrade Subprefeitura Itaim Paulista e dá 
outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a denominação do Viaduto da China, Itaim 
Paulista, para Viaduto Rosita Macedo de Andrade Subprefeitura 
Itaim Paulista.
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que 
couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da 
data de sua publicação.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”

PROJETO DE LEI 01-00193/2011 do Executivo
(Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito com o ofício ATL 
19/11).
“Acresce inciso IV ao artigo 1º da Lei nº 14.651, de 20 de de-
zembro de 2007, para o fim de assegurar a permanência dos 
servidores que especifica no Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de São Paulo – RPPS, bem como prorroga 
o prazo previsto no § 1º do artigo 6º da Lei nº 13.973, de 12 de 
maio de 2005.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º. O “caput” do artigo 1º da Lei nº 14.651, de 20 de de-
zembro de 2007, passa a vigorar acrescido de inciso IV, com a 
seguinte redação:
“Art. 1º.........................................................
IV – titulares de cargos em comissão, exclusivamente, que 
ingressaram na Prefeitura do Município de São Paulo até 31 de 
dezembro de 2008, e que, em razão da natureza específica das 
funções por eles desempenhadas, não pertinentes a fidúcia, já 
foram admitidos no regime próprio do servidor efetivo.” (NR)
Art. 2º. Permanecem submetidas ao Regime Próprio de Previ-
dência Social do Município de São Paulo – RPPS as aposen-
tadorias e pensões relativas aos servidores especificados no 
inciso IV do artigo 1º da Lei nº 14.651, de 2007, ora acrescido 
a referido diploma legal, concedidas anteriormente à data da 
publicação desta lei.
Art. 3º. Fica prorrogado por 3 (três) anos, a partir de 12 de maio 
de 2009, o prazo previsto no § 1º do artigo 6º da Lei nº 13.973, 
de 12 de maio de 2005, para que o Instituto de Previdência 
Municipal de São Paulo – IPREM implante a infraestrutura 
necessária ao alcance de sua condição de único gestor das apo-
sentadorias e pensões, incluindo o processamento de dados e a 
concessão e pagamento desses benefícios.
Parágrafo único. Durante o período previsto no “caput” deste 
artigo, o IPREM poderá manter convênios com órgãos dos Po-
deres Executivo e Legislativo locais para a operacionalização do 
processamento de dados e do pagamento das aposentadorias 
devidas pelo Município.
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo a 15 de dezembro de 1998 os efeitos das disposições 
constantes de seus artigos 1º e 2º. Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00194/2011 do Vereador Celso Jatene 
(PTB)
“Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir o 
Dia do reconhecimento do genocídio do povo Armênio.
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1º Fica acrescido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de 
julho de 2007, para incluir o dia de reconhecimento do geno-
cídio do povo Armênio, a ser lembrado, anualmente, no dia 24 
de abril, com homenagens e divulgação das atividades.
Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00195/2011 do Vereador David Soares 
(PSC)
“Dispõe sobre o atendimento nas redes bancárias no Município 
de São Paulo, e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:
Art. 1º O atendimento a clientes e usuários das redes bancárias 
no município de São Paulo deverá ser feito em áreas isoladas 
nos caixas de serviços de saques e pagamentos dos bancos.
Parágrafo único. O cliente ou usuário deverá ser chamado em 
área externa ao atendimento possibilitando que o serviço no 
caixa seja exclusivo e reservado apenas ao funcionário do 
banco e ao(s) atendido(s)
Art. 2º Fica a critério de cada rede bancária estabelecer os 
limites e como será a área isolada para atendimento nos caixas 
dos bancos, podendo a área ser de isolamento parcial ou total, 
desde que desses limites não haja visualização externa do ser-
viço que se realiza.
Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00196/2011 do Vereador David Soares 
(PSC)
““Dispõe sobre o Vaso Sanitário Ecológico e Econômico, e dá 
outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a tornar obrigatório na con-
cessão do Alvará de Construção e Reforma de toda nova cons-
trução e reforma residencial a instalação no sistema hidráulico 
de todos os banheiros dos cômodos do imóvel a utilização de 
vaso sanitário ecológico e econômico.
Parágrafo único. A instalação do Vaso Sanitário Ecológico e Eco-
nômico é condição indispensável na aprovação da obra nova de 
construção ou reforma para a expedição do “Habite-se”.
Art. 2º Autoriza o Poder Executivo a tornar obrigatório na expe-
dição de regular concessão de alvará de funcionamento a todo 
estabelecimento com movimentação de mais de 100 pessoas à 
utilização de Vaso Sanitário Ecológico e Econômico, tais como 
Shoppings Centers, Galerias Comerciais, Centro de Convenções, 
Teatros, Cinemas, Estádios e Ginásios Esportivos, Aeroportos, 
Restaurantes, Parques de diversão, Supermercados, entre outros.
Art. 3º O vaso sanitário ecológico e econômico é todo aquele 
que tem duplo acionamento de no mínimo 1,5 litros para 
dejetos líquidos e no máximo 6 litros para dejetos sólidos, 
permitindo que o usuário escolha a opção de acionamento da 
descarga pela utilização.
Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, con-
cedendo prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias aos estabele-
cimentos nos termos do art. 2º da presente lei, se adequarem, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, em Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00197/2011 do Vereador Dalton Sil-
vano (PSDB)
““Dispõe sobre a destinação de casas populares a empregados 
da construção civil em projetos habitacionais da Prefeitura da 
Cidade de São Paulo”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
Art. 1º A Prefeitura da Cidade de São Paulo fica obrigada a 
destinar 15% (quinze por cento) dos imóveis que construir em 
projetos habitacionais a operários da construção civil que traba-
lharem nas respectivas obras;
Art. 2º A destinação referida no Art. 1º desta Lei limitar-se-á 15 
% do total de unidades construídas;
Art. 3º Os trabalhadores indicados para a compra da casa pró-
pria nos projetos habitacionais do Município terão esse direito 
desde que tinham trabalhado pelo menos 80 % da construção;
Art. 4º Terão prioridade para aquisição da casa própria os ope-
rários que comprovadamente moram em casas de aluguel na 
cidade de São Paulo ou na Grande São Paulo;
Art. 5º Terão prioridade para aquisição os trabalhadores com 
mais idade de vida, obedecendo-se sempre esse critério para 
destinação dos imóveis;
Art. 6º Esta Lei aplica-se aos projetos habitacionais feitos com 
recursos próprios da Prefeitura e também aos projetos feitos em 
parceria com os governos Estadual e Federal;
Art. 7º Os trabalhadores da construção civil contemplados nesta 
Lei terão acesso e assistência da Prefeitura ás linhas de crédito 
e financiamento disponíveis para os demais compradores das 
casas próprias;
Art. 8º A regulamentação desta Lei ficará a cargo do Poder Exe-
cutivo Municipal no prazo de 120 dias a partir da promulgação 
desta Lei;
Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, abril de 2011. Às Comissões competentes.”

PROJETO DE LEI 01-00198/2011 do Vereador Dalton Sil-
vano (PSDB)
““Autoriza a instituição da PARAOLIMPÍADA MUNICIPAL na 
Cidade de São Paulo e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
Art. 1º A Prefeitura da Cidade de São Paulo institui a Paraolim-
píada Municipal;
Art. 2º A Paraolimpíada será realizada anualmente;
Art. 3º A coordenação, organização e escolha de modalidades 
esportivas que farão parte da Paraolimpíada Municipal ficarão 
sob a responsabilidade de Secretaria Municipal de Lazer e 
Esportes;
Art. 4º Poderão participar da Paraolimpíada deficientes físicos, 
visuais e auditivos que possam participar das modalidades 
esportivas convencionais;
Art. 5º A participação dos interessados se dará através de com-
provantes de aptidão para práticas esportivas emitidos por as-
sociações ou entidades devidamente registradas junto à SEME;
Art. 6º A Paraolimpíada Municipal será disputada em dependên-
cias próprias da Municipalidade e/ou de entidades parceiras de 
sua realização;
Art. 7º A Prefeitura da Cidade de São Paulo fica autorizada a 
firmar parcerias com entidades desportivas e iniciativa privada 
para a realização da Paraolimpíada;
Art. 8º A regulamentação desta Lei ficará a cargo do Poder Exe-
cutivo Municipal no prazo de 120 dias a partir da promulgação 
desta Lei;
Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, abril de 2011. Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00199/2011 do Vereador Ítalo Cardoso 
(PT)
“Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007 com a finali-
dade de incluir no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de São Paulo o Desfile Yayartes – Bloco Carnavalesco Casa da 
Dona Yayá.
A Câmara Municipal de São Paulo decreta:
Art. 1º Fica acrescentado inciso ao artigo 7º da Lei nº 14.485, de 
19 de julho de 2007 com a finalidade de incluir no Calendário 
Oficial de Eventos do Município de São Paulo o Desfile Yayartes 
– Bloco Carnavalesco Casa da Dona Yayá.
Art. 2º O Desfile Yayartes – Bloco Carnavalesco Casa da Dona 
Yayá realizar-se-á anualmente no domingo anterior ao domingo 
de carnaval.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 
prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 4º As despesas decorrentes da implantação desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2011. Às Comissões compe-
tentes.”
PROJETO DE LEI 01-00200/2011 do Vereador Milton Leite 
(DEM)
“Dispõe sobre denominação de logradouro público e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
Art. 1º - Fica denominada de “Rua Paulino Nunes Esposo”, a 
atual da Estrada da Servidão, que fica localizada na altura do nº 
901 da Avenida Sadamu Inoue, situada no Bairro Jardim Casa 
Grande, Distrito de Parelheiros.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00201/2011 do Vereador Milton Leite 
(DEM)
“Dispõe sobre denominação de logradouro público e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
Art. 1º - Fica denominada de “Rua Eva Klein da Silva”, a atual 
Travessa, que fica localizada entre a Estrada da Servidão e a 
Avenida Sadamu Inoue altura do nº 901, situada no Bairro 
Jardim Casa Grande, Distrito de Parelheiros.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00202/2011 do Vereador José Américo 
(PT)
“Cria, no Município de São Paulo, o ConRadCom - Conselho 
de Radiodifusão Comunitária de São Paulo, e dá outras provi-
dências.
A Câmara Municipal de São Paulo decreta:
Art. 1º - Fica criado, o ConRadCom - Conselho de Radiodifusão 
Comunitária de São Paulo, órgão municipal de promoção dos 
direitos humanos da liberdade de expressão, informação, co-
municação, de caráter autônomo, permanente, deliberativo, 
consultivo, fiscalizador da política municipal de radiodifusão 
comunitária.
Art. 2º - O ConRadCom - Conselho de Radiodifusão Comunitária 
de São Paulo tem por objetivos:
I - acompanhar a elaboração e a execução de políticas públicas 
municipais de radiodifusão comunitária em colaboração com os 
órgãos municipais, ouvindo-se as entidades de associações civis 
de radiodifusão comunitária e as associações civis detentoras 
de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária (RadCom);
II - colaborar com a administração municipal na implementação 
de políticas públicas voltadas ao atendimento das necessidades 
da radiodifusão comunitária;
III - definir uma política de capacitação e sustentabilidade das 
rádios comunitárias;
IV - estimular a comunicação comunitária no Município e, bem 
assim, junto aos diversos veículos de comunicação.
Art. 3º - ConRadCom - Conselho de Radiodifusão Comunitária 
de São Paulo tem as seguintes atribuições:
I - participar da elaboração e da execução de políticas públicas 
para a radiodifusão comunitária, em colaboração com os ór-
gãos públicos municipais, além de colaborar com a adminis-
tração municipal;
II - estudar, analisar, elaborar, discutir, propor e aprovar planos, 
programas e projetos relativos à radiodifusão comunitária no 
âmbito do Município;
III - desenvolver estudos e pesquisas relativas à radiodifusão 
comunitária, objetivando subsidiar o planejamento das ações 
públicas para este segmento no Município;
IV - estudar, analisar, elaborar, discutir, propor e aprovar a ce-
lebração de convênios e contratos com outros organismos pú-
blicos e privados, visando à elaboração de programas e projetos 
voltados para a radiodifusão comunitária;
V - promover e participar de seminários, cursos, congressos e 
eventos correlatos para a discussão de temas relativos à radio-
difusão comunitária e para o desenvolvimento da comunicação 
comunitária nas demais modalidades de radiodifusão;
VI - apoiar, favorecer, observar e exigir o cumprimento da 
legislação que assegura os direitos das associações civis presta-
doras do serviço radiodifusão comunitária e de suas audiências 
interativas;
VII - propor a criação de canais de participação das rádios co-
munitárias junto aos órgãos municipais;
VIII - fomentar o a inserção na vida da comunidade das associa-
ções prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária, pres-
tando apoio e assistência quando solicitado, além de estimular 
sua participação nos organismos públicos;
IX - acompanhar o Orçamento Participativo;
X - receber, analisar e examinar propostas, denúncias e queixas 
relacionadas a ações voltadas papa a área da radiodifusão 
comunitária, encaminha por qualquer das pessoas ou entidade, 
e a elas responder;

XI - denunciar aos órgãos competentes, mediante represen-
tação, os crimes, as contravenções e as informações que vio-
larem interesses coletivos ou individuais da radiodifusão co-
munitária;
XII - elaborar e aprovar o seu Código de Auto-Regumentação 
quanto aos aspectos da Ética e normas de funcionamento.
XIII - elaborar e aprovar Regimento Interno e as normas de 
funcionamento da Conferência Municipal da radiodifusão co-
munitária;
XIV - convocar a Conferência Municipal da radiodifusão comu-
nitária;
XV - realizar Assembléia Geral anual de radiodifusão comuni-
tária aberta à população, para prestação de contas e avaliação 
do trabalho desenvolvido;
XVI - realizar em parceria com a Comissão Extraordinária 
de Comunicação da Câmara Municipal de São Paulo, como 
também com a Secretaria de Comunicação da Prefeitura, a 
elaboração das diretrizes, programas e projetos relativos à 
radiodifusão comunitária;
XVII - acompanhar problemas relativos a interferências de 
radiofreqüências;
XVIII - defender a autonomia e independência das rádios 
comunitárias, de sua grade de programação e dos conteúdos 
veiculados;
XIX - defender a implementação e a manutenção das Rádios 
Comunitárias conforme o marco regulatório da Lei 9.612/98, 
que estabelece o Serviço de RadCom;
XX - promover o princípio do direito de comunicar que norteia a 
radiodifusão comunitária.
Art. 4º - O ConRadCom - Conselho de Radiodifusão Comunitária 
de São Paulo é órgão de decisão autônomo e de representação 
do governo municipal, do poder legislativo, de entidades repre-
sentativas da radiodifusão comunitária, das associações civis 
prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária, dos Con-
selhos Comunitárias das rádios comunitárias e universidades e 
será composto por 24 (vinte e quatro) membros, sendo:
I - 3 (três) das Entidades representantes do segmento, que pelo 
menos possuam sub-sede na cidade de São Paulo, com mais de 
3 (três) anos de existência, que comprovem a filiação de pelo 
menos 10% das entidades autorizadas a executar o Serviço de 
RadCom;
II - 3 (três) representantes da Prefeitura do Município, con-
templando as áreas da comunicação e da área social das 
Subprefeituras;
III - 1 (um) representante da Câmara Municipal de São Paulo;
IV - 1 (um) representante de uma Universidade sediada no 
Município;
V - representantes das associações civis prestadoras do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, eleitos, pelo voto direto, na Con-
ferência Municipal de radiodifusão comunitária;
VI - 4 (quatro) representantes dos Conselhos Comunitários, 
eleitos, pelo voto direto, na Conferência Municipal de radio-
difusão comunitária, de modo a representar cada uma das 
regiões da região da cidade, a saber: Centro, Norte, Leste, Sul 
e Oeste;
VII - 3 (três) representantes de entidades da sociedade civil, 
desde que não sejam detentoras de autorização para execução 
do serviço de radiodifusão comunitária ou representantes do 
segmento;
VII - 1 (um) representante do Sindicato dos Radialistas de São 
Paulo;
VII - 1 (um) representante do Sindicato dos Jornalistas Profissio-
nais do Estado de São Paulo;
§ 1º Os 24 (vinte e quatro) membros iniciais do Conselho terão 
um primeiro mandato de 3 (três) anos, e os demais mandatos 
de 2 (dois) anos, permitida uma recondução consecutiva.
§ 2º - Para cada Conselho representante titular corresponderá 
um suplente.
Art. 5º - Os representantes do Poder Público Municipal serão 
indicados pelo Prefeito, a partir de listas tríplices apresentadas 
pelas Secretarias ou órgãos, das quais farão parte pessoas com 
poderes de decisão no âmbito de sua área.
Art. 6º - Os representantes do Conselho Comunitário deverão 
ter suas candidaturas indicadas por uma Assembléia Geral con-
vocada para esse fim, na forma estabelecida pelo Regimento 
Interno.
Parágrafo Único - O Regimento Interno do Conselho regulará 
os casos de substituição dos membros efetivos pelos suplentes, 
bem como os casos de impedimentos, perda do mandato e 
vacância.
Art. 7º - O exercício da função de Conselheiro do ConRadCom 
- Conselho de Radiodifusão Comunitária de São Paulo é consi-
derado de interesse público relevante e não será remunerado.
Art. 8º - O ConRadCom - Conselho de Radiodifusão Comunitária 
de São Paulo será presidido pelo representante das Associações 
Civis prestadoras do serviço de rádio difusão comunitária a que 
se refere o artigo 4º, V, pelo período de 2 anos permitida uma 
única recondução.
Art. 9º - O ConRadCom - Conselho de Radiodifusão Comunitária 
de São Paulo reunir-se-á ordinariamente, uma vez ao ano, po-
dendo ser convocado, extraordinariamente, por solicitação de, 
no mínimo, 30% (trinta por cento) de seus membros ou pelo 
Presidente.
Art. 10 - As decisões do ConRadCom - Conselho de Radiodi-
fusão Comunitária de São Paulo serão tomadas por sua dire-
toria e ratificadas nas reuniões ordinárias por maioria simples, 
exigida a presença de metade mais um de seus membros 
presentes para deliberar.
Art. 11 - Participam da Assembléia Geral, com direito a voto, os 
membros do Conselho e, com direito a voz, todas as pessoas 
interessadas, que sejam residentes no Município de São Paulo.
§ 1º - As Assembléias do ConRadCom - Conselho de Radiodi-
fusão Comunitária de São Paulo serão ampla e previamente 
divulgadas.
Art. 12 - Os membros do Conselho elaborarão o seu Regimento 
Interno e elegerão a primeira diretoria no prazo de 30 (trinta 
dias).
Parágrafo Único - O Regimento Interno disporá sobre a eleição 
dos demais membros da Diretoria e suas funções, freqüência, 
data e local das Assembléias do Conselho, critérios de votação, 
quorum de deliberação, grupos de trabalho, bem como as de-
mais normas relativas ao seu funcionamento.
Art. 13 - Todas as deliberações e comunicados oficiais do Con-
selho deverão ser publicados no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo e afixados na Sede de todos que compõem o conselho, 
em local de fácil acesso e visualização a todos os usuários e 
interessados.
Art. 14 - O Poder Executivo proporcionará ao ConRadCom - 
Conselho de Radiodifusão Comunitária de São Paulo o suporte 
técnico, administrativo e financeiro necessários, garantindo-lhes 
condições para o seu pleno e regular funcionamento.
Parágrafo Único - Para dar suporte ao ConRadCom - Conselho 
de Radiodifusão Comunitária de São Paulo serão disponibili-
zados pelas Secretarias Municipais uma secretária executiva e 5 
funcionários para apoio técnico e administrativo.
Art. 15 - Constituem receitas do ConRadCom - Conselho de 
Radiodifusão Comunitária de São Paulo:
I - repasses e recursos financeiros de órgãos públicos munici-
pais, estaduais e federais;
II - doações de entidades nacionais ou internacionais, governa-
mentais ou não governamentais;
III - doações particulares;
IV - legados;
V - contribuições voluntárias;
VI - resultados de suas aplicações financeiras.
Art. 16 - Deverá ser realizada, com periodicidade bienal, a 
Conferência Municipal da radiodifusão comunitária, com repre-
sentação de diversos setores da sociedade, com a finalidade de 
avaliar a situação da radiodifusão comunitária no Município, 
propor diretrizes para a formulação de políticas públicas vol-
tadas para este segmento e promover a realização das eleições 
para os membros do Conselho, conforme o artigo 4º, desta lei.
§ 1º A Conferência Municipal de radiodifusão comunitária é 
autônoma para praticar todos os seus atos.


